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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 036/2025  

PROCESSO N° 341/2025 

 
 

Conforme solicitações e parecer jurídico, optou-se pela inexigibilidade de 
licitação na forma do art. 74, inciso I da Lei 14.133/2021, e suas alterações posteriores à 
despesa abaixo especificada. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de material 
necessário para a execução do MÉTODO DAS BOQUINHAS nas escolas Municipais, 
deste Município de Planalto, prevista em Calendário Escolar para 2026. Conforme abaixo 
segue: 
 

ITEM OBJETO QTD UN VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 ASSESSORIA MINISTRADA METÓDO 
BÓQUINHAS, curso de 56 horas de  
conteúdos ministrado referente ao 
método boquinhas, para até 80 
participantes. 

01 UN R$ 41.379.60 R$ 41.379.60 

02 KIT MATERIAIS BOQUINHAS, conforme 
segue: 
- A Construção (Aluno) – 195 unidades; 
- Aprender + com boquinhas (Aluno) – 
195 unidades; 
- Boquinhas no Des. Infantil (Aluno) – 165 
unidades; 
- Passos Iniciais de Boquinhas – 130 
unidades. 

01 UN R$ 157.550,00 R$ 157.550,00 

VALOR TOTAL: R$ 198.929,60 

 

EMPRESA: Boquinhas Aprendizagem e Assessoria Ltda – ME. 
 

CNPJ N° 09.508.047/0001-35. 
 
VALOR TOTAL: R$ 198.929.60 (cento e noventa e oito mil, novecentos e vinte e nove 
reais e sessenta centavos. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto, 
Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

01300 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000 

 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, 
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após a emissão e o recebimento da respectiva nota fiscal. 
 

PRAZO DE ENTREGA: A CONTRATADA ficará responsável de entregar os objetos 

solicitados em até 20 (vinte) dias, na Secretaria Municipal de Educação deste Município, 

localizada na Rua Paraná, nº 1571, centro, de segunda à sexta-feira, das 7h30 às 11h30 

e das 13h às 17h, após o recebimento do requerimento de entrega emitido pela secretaria 

municipal responsável. 

A assessoria será de acordo com a necessidade da secretaria solicitante, sendo está 

agendada com antecedência definindo o local, dia e horário com a Secretaria Municipal 

de Educação, com o prazo máximo para executar a assessoria de 05 (cinco) dias a partir 

da solicitação da secretara municipal responsável. 

 
PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO:  até 31 de Dezembro de 2026. 
 
 

Planalto – PR, 11 de novembro de 2025. 
 
 
 

LUIZ CARLOS BONI 

Prefeito Municipal 


